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AQUISIÇÃO DE GENEROS AUMENTICIOS E MATERIAIS DE UMPEZA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE MINDURI- MG,OURANTE O EXERCICID DE 2015. 

---Valor Estimado-------
64.000,00 

-------------------Setor de Serviço-------------------
Secretaria Municipal de Educação de Minduri- MG 

--------Recursos Orçamentários---------------------------------------------------------------------

;(/--"\ , 
•· 'Orgão; Unidade; Funcional Programática, Categoria Econômica. 

Data ......................................... : 

n. · b As· · ~arnn o e smatura .............. : Contador 
Rt..MC 061 241IQ-1 

Tesoureiro 

-~---------------------------------------------1:~~~~~~,s---------------------------------------

Informada Existência de Recursos Orçamentários, Autorizo a Licitação. Aute-Se. 

Municipio de Minduri- MG, em 03 de Fevereiro de 2015. 

·rJ?j,jp \ 
ofé'inaldo da Silva 

Prefe- o Municipal induri- MG 

' 

José Ronaldo da Silva 
Prefeito Municipal 

CPF: 413.912.926-34 
10: M-2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalç- e: (35} 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consulta-me a Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Minduri -
MG, se a minuta do instrumento convocatório relativo ao Processo de Licitação n(l 008/2015 na modalidade de 
Carta Convite,que o governo municipal de Minduri - MG pretende instaurar para a ~~~J!-J.l~!º§ 

O Assessor Jurídico do Município de Mindurí - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatório n' 00812015. 

lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
"a" do artigo 23 da Lei 8.666/93, isto é, definem como Modalidade para a Licitação a CARTA 
CONVITE . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende ás finalidades a que se propõe, cumprindo ás 
f""'1xigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 

t'OR ITEM para julgamento, considerando o objeto em Licitação. 

A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela 
legislação regadora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § 1' do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS, obrigatórias por Leis específicas. 
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Como instrumento contratual está definido o Contrato e a Ordem de 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "caput" da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666193. 

CONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
,~rocesso n• 008/2015, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste serviço 
· "m todas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso rv do artigo 21 da Lei 8.666193, o prazo 
mínimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3' por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

Este é o meu parecer. 

Minduri- MG 03 de Fevereiro de 2015 

~~~-
Adv:Rõdgo EmatnéGãdií~~ 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 
OAB MG 105711 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

~FORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte forma: 

a) Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefei.ura, até às ~:"_4~ 
""it;a<(~P24II)'~)!é:;fe~~~~li'iiid~Âi[l§~ em envelope indevassável e lacrado, Envelope- 1 da Documentação e 
~nvelope - 2 da Proposta , subscrito com o nome da empresa e mais os seguintes dizeres: A Comissão de 
Licitação de Minduri ~ MG, "Carta Convite D

0
• 004/2015 e Processo Licitatório D 0 008/2015 ~ii~'Hkf-ifá~ 

~4\Jl~~~j;li'~ do dia 09/02/2015, Prefeitura Municipal de Minduri I MG". -~---- - ---

2. Cópia deste convite está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade, ( Mural da 
Prefeitura) e está sendo publicado em Jornal Regional de grande circulação a fim de que qualquer interessado, 
cadastrado na correspondente especialidade, manifeste seu interesse com a antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas, conforme artigo 22, § 3", da Lei n". 8_666/93, com suas alterações 
posteriores. 

3. O formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma todos os 
elementos solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e a assinatura do responsável pela empresa. 

5. Será declarada vencedora a proposta, desde que atendidas as demais condições exigidas neste 
edital_ 

6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos, 
irrisórios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não 
sendo considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que a 
apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhecem os seus termos, estando sujeito 
às sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das normas legais. 

9. Estando o objeto da licitação baseado em projetos básicos e memoriais descritivos, os mesmos 
serão fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. 

I O. ~ l!i.ffi!f'ií'9d'Vi~ S'l"ilRe"t!l$Jl~ a1ll'S~S(:l!Jj'!l:lOOai~4ltdicados neste convite, 
correndo por conl@:l!!~~!ll~~~s !!tmal'gO& tmlloil11Wll~ p(l;f11Rlimtilàl$<1s;l4'1~00ll;ie1élomerciais resultantes 
da execução do contrato. 
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" 
" 1< le -'·i, . 

11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do foniecedor; ·no 
almoxarifado da Prefeitura, localizado na Rua Penha, 0° 93/Secretarias Vila Vassalo nesta cidade ocasião em que 
serão conferidos. Qualquer divergência entre os bens entregue e as especificações deste convite, no que tange 
qualidade, quantidade e preço, implicará na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título 
de indenização, ainda que detectado o vicio após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 
87 da 8.666/93. 

12. Os recebimentos provisórios e definitivos obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93. 

13. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio em 
público, nos termos do § 2•. do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

14. Os recursos cabíveis obedecerão aos prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos serão efetuados no prazo estabelecido no presente convite, mediante exibição 
r4a respectiva documentação fiscal e previdenciária, Ordem de Fornecimento, se for o caso, de relatórios dos 
· .:>erviços executados. 

16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura refere-se 
à apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata § 4°. do artigo 31 da Lei 
8.212/91, com a redação da Lei n•. 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excedimento respectivos ordem cronológica de sua~ 

exigibilidades serão atualizados pelo índice instituído pelo Governo Federal. 

18. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havida~ 
como necessárias pelos proponentes. 

proposta. 
19. Integra este convite, independentemente de transcrição, Anexo I e formulário padronizado d~ 

r; 
Presidente da Co 

03 de fevereiro de 2015. 

~Jix:).L ~;:«;;alhães 
rm. Licitação de Mindnri- MG 

I 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 008/2015 

REFERÊNCIA CARTA CONVITE N" 004/2015 
PROCESSO N• 008/2015 

Pelo presente, ficam convocados todos os interessados em participar deste certame de preços 
para: AOUISIÇÃ!! DE GENERDS AUMENTICIDS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAD DO 

MUNICIPID DE MINDURI- MG. DURANTE D EXERCICID DE 2015. 
éonforme anexo único e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite. 

O Convite será encerrado às ~l;f~bj!Jfifi!<J!,'t!i~i;!J~Zº~li!!!~j';í mediante abertura 
das propostas recebidas dos licitantes que será as 14:00 horas pela Comissão Permanente de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Minduri- MG, sita à Rua Penha, n" 99- Bairro Vila 
V assai o nesta cidade de Minduri - MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 
estejam cadastrados no ramo pertinente, deverá manifestar seu interesse com antecedência 
mínima de 24 horas do prazo de encerramento. 

03 de fevereiro de 2015. 

es Magalhães 
Presidente da rm. Licitação de Minduri- MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Extrato de Publicação de Edital n• 008/2015 

CARTA CONVITE N". 004/2015 
PROCESSO N" 008/2015 

A Comissão de Licitação do Município de Minduri- MG, no uso de suas atribuições legais, nomeada através da 
Portaria 540/2015 de 05 de janeiro de 2015, toma-se publico que pelo presente instrumento de licitação, ficam 
convocados e convidados todos os interessados no ramo pertinente em participar deste certame de preços para: 
AIIUISIÇAD DE GENERDS ALIMENTICIDS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAD DO MUNICIPID 
DE MINDURI - MG,DURANTE O EXERCICIO DE 2UI5 ,conforme anexo único e formulário de proposta, que são parte 
integrante deste Convite. 

/ '\ 

O Edital deste Convite está sendo afixado no :Mural desta Municipalidade e será Publicado em Jornal Regional de 
grande circulação a fim de que qualquer interessado no ramo pertinente manifeste o seu interesse em participar 
deste certame que será encerrado às 13:45 horas do dia 09/02/2015,mediante abertura das propostas 
recebidas dos licitantes as 14:00 horas pela Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG, 
na sede da Prefeitura Mwlicipal de Minduri - MG , sita à Rua Penha, n°. 99 - Bairro Vila Vassalo nesta cidade de 
Minduri- MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que estejam cadastrados 
no ramo pertinente, deverá manifestar seu interesse com antecedência mínima de 24 horas do prazo de 
encerramento , esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos junto a Comissão de Licitação de Minduri - MG , 
de segunda a sexta feira, nos horários de 8:00 as 12:00 e de 13:00 as 17:00 horas pelo telefone 035 3326 1219. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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ANEXO ÚNICO DA CARTA CONVITE N'. 004/2015 

MUNICIPIO DE MINOURI· MG.OURANTE O EXERCICIO DE 2015. 

OBS: Importante; Todos os Produtos deverão ser cotados pela firma orooonente conforme segue <TIPO - 1. TIPO 
EXTRA. PRIMEiltA LINHA EM QUALIDADE ou CLASSIFICACÃO A I ou qualquer outra classificacão a garantir que 
o produto será fornecido de orimeira linha em qualidade . não sendo admitido a cotacão e a entrega de Produtos que 
não atendam as exigências deste Edital . sob oena de devolucão dos mesmos e desclassificacão da firma Proponente do 
certame em epígrafe . caso comprovado o não atendimento as exigências deste certame . em face da devolucão das 
mercadorias aue não atendam aos órgãos Municioals que delas fazem uso. não incidindo nenhum ônus ao Município 
de Minduri- MG • com as despesas dos orodutos aue venham a ser devolvidas. 

Item 
OI 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
lO 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

__ , , . . ' Gêneros Alimentícios IJ:rofegs(iiits 
1· Objeto 

Quant. Unid. Especificação 
420 Kg Açúcar Cristal I a Linha em Qualidade 
100 Kg Açúcar refinado 1' Linha em Qualidade 
400 Kg Café 1" Linha em Qualidade 
24 Pct Canela em oó la Linha em Qualidade 
24 Kg Farinha de milho 1 a Linha em Qualidade 
60 Kg Patinha de Trigo sem fermento!" Linha em Qualidade 
130 Botijão Gás 13 kg- somente o gáS/ sem vasilhame 
144 Lt/Cx Leite Empacotado de I litro cada 1 a Linha em Qualidade 
36 Pt Margarina- 500 gr cada 1" Linha em Qualidade 
50 Kg Mussarela 1" Linha em Qualidade 
48 Dz Ovos brancos de galinha 1 a Linha em Qualidade 
80 Kg Peito de frango 1 a Linha em Qualidade 
12 Pt Fermento em pó 250 gr cada la Linha em Qualidade 

100 j<g Polvilho 1"' Linha em Qualidade 
40 Kg Presunto 1 a Linha em Qualidade 
100 Pet Refrigerante 2 litros 1 a Linha em Qualidade 
20 Kg Salsicha Vetmelha 1 a Linha em Qualidade 
12 Un Toddy 800g 1' Linha em Qualidade 
20 Pct Bala Macia Sortida com 600 grl a Linha em Qualidade 
50 Cx Bala de Goma com 30 tubos 1 a Linha em Qualidade 
50 Pct Bexica c/ 50 unid. 1 a Linha em Qualidade 
20 Pct Bombom com 1 kg 1 a Linha em Qualidade 
40 Un Caixa de Bombom com 355 u.r 1" Linha em Qualidade 
50 Pct Copos descartáveis 200 ml com 100 un 1" Linha em Qualidade 
600 Un Gelatina 35 gr la Linha em Qualidade 
50 Pct Guardanaoo com 100 un 1 a Linha em Qualidade 
20 Kg Milho de oiooca 1 a Linha em Qualidade 
50 Pct Palito de churrasco 1 a .Linha em Qualidade 
20 Pct Pirulito sabores variados com 600 g_r 1 a Linha em Qualidade 
100 Pct Pratos descartáveis com 1 O un 1 a Linha em Qualidade 
100 Pet Refrigerante 2 litros 1 a Linha em Qualidade 
50 Pct Saquinho para pipoca com 50 un1' Linha em Qualidade 
50 Pct Saauinho oara cachorro uuente com 50 un 1 a Linha em Qualidade 
50 Pct Talheres Descartáveis com 50 wt 1 a Linha em Qualidade 

Rua Penha, 99 ·Vila Vassalo· Fone: (35) 3326·1219. Fax: (35) 3326-1444 
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-Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
-Certidão Negativa de Débito- CND- para com o INSS; 
- Contrato Social e suas alterações; 
-Cartão de CNPJ; 
-Certidão de Débitos Trabalhistas; 
- Registro na Junta Comercial; 
-Todos devidamente no prazo de validade. 

3)- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO I PAGAMENTO 

~.o prazo de entrega do objeto licitado, é de 10 dias à partir da emissão da ordem de compra; 
O pagamento pelo objeto licitado, será efetuado à vista na tesouraria desta Prefeitura Municipal, 
após recebimento e aceitação do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

vereiro de 2015. 

galhães 
Presidente da C icita ão de Minduri- MG 

Rua Penha, 99- a Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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004/2015 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua Penha, n°, 
99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob D0

• 17.954.041/0001-10, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denoruioada CONTRATANTE. 

CONTRATADA:LTDA,CNPJn°,sitaaAv.,n° -Bairro ,nacidadede I MG , representada neste ato pelo seu 
proprietário o Sr. , brasileiro, Estado Civil , profissão , portador da RG n° -expedida pela SSP/ , CPF n°, residente e 
domiciliado à Rua , n° , bairro , na cidade de I MG , daqui por diante denominada CONTRATADA, e têm entre si 
justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato a ADUISICÃO DE GENERDS ALIMENTICIDS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER A SECRETARIA 
.r'IUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPID DE MINDURI- MG,DURANTE O EXERCICID DE 2015,confonne descritos nas planilhas de orçamento, 

~úe é parte integrante do Formulário de Proposta da Carta Convite 004/2015, que a CONTRATADA se compromete a 
fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação m 
modalidade Convite n° 004/2015, ·instaurada pela CONTRATANTE, em 03,02.2015, através do Processo Licitatório n( 
008/2015, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores passam a fazer parte integrante dest~ 
Instrumento Público, conforme segue: 

a ~ O fomecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo da Prefeitura Municipal ~ 
não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido emitida f 
Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento será entregue no Município de Minduri, por conta e risco <h 
CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações d< 
cada Ordem de Fornecimento, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos 

.~ependente de qualquer pagamento a titulo de indenização, ainda que detectado o vicio após o recebimento, sem prejuíZI: 
das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

c - Local de entrega I recebimento, nas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Mínduri - MG, de acordo con 
suas necessidades e apresentação da Ordem de Compra, que no ato da entrega, será feita a conferencia dos produtos d1 
acordo com a Nota fiscal, entrega de 08:00 às 17:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 1 O dias a partir da emissão da ordem de compra; 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o valor do objet1 
a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I- O valor Total Global do presente Instnunento é de ~{~:~:.-::_:jJ e poderá ser reajustado de acordo com • 

§2",Art.58,daLei8666/9d ~~ ~ , 
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fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de "·"'"• 
assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2015. 

~--~'"'..-~'' 1'/',;\ 
~ 

m-A CONTRATADA responsabilizar- se- á por todas as despesas com administração, leis 
socmts e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

IV - O prazo mínimo de validade dos Produtos na entrega , será de 03 meses, e os produtos 
que apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilizacão, ou dentro do prazo de validade, 
deverão ser trocados por outro, velo fornecedor sem qualquer despesa ao Município de Minduri
MG. 

V - O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA será efetuado de acordo com este 
Edital e após a entrega do material na secretaria efetuado na tesouraria desta Prefeitura Municipal ou através de 
ordem bancaria, após o recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento, devendo estar em conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos 
pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I- As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotações 
próprias constantes do orçamento vigente, a saber: 

~~-"--~ .. - ----·· ''"·-·=-------"'' 
Tipo de Produto: Mâtérià.ü·d'e\Luilij~- Dotação Orçamentária: 2.03.01.12.361.003.2.0025-339030 e 

H - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se a~ 
partes ferirem o disposto na Lei 8. 666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

m- Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília- MG, como o único competente para dirimi1 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

IV - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta-Convitt 
no. 004/2015 de 03 de fevereiro de 2.015, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente d( 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, corr 
suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemnabas que também o s~i~.t os ~s de direito. 

nduri • MG de fevereiro de 2.015. 

Rua Penha, 99- Vila Vassao- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CE.j!03JG4Jí:8&'1.í.Mi;'d'lfi,- 'S'J.~,IIe Minas Gerais • CNP J: 17.954 041/0001-1 O 

Prefeito Municipal de Minduri- MG CONTRATADA 
LTDA 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

CARTA CONVITE N" 004/2015 PROCESSO N" 008/2015 

LICITANTE CONVIDADO 
Nome/ Razão Social: 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 
CNPJ/CPF: 

N". : 

Cep.: 
Fone: ( ) 

deiero1inações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e às condições e cláusulas 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri - Estado de Minas Gerais - CNP J: 17.954.041/0001-1 O 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIF1CAÇÃO PREÇO PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

OI 30.000 Un Pão de sal 50 gr 1" Linha em Qualidade 
02 20.000 Un Pão de sal - mini 25 gr 1 a Linha em Qualidade 
03 20.000 Un Pão doce - mini 25 gr 1 a Linha em Qualidade 

Valor Total des Propostas ~ R$ 

" 

) 

Rua Penha, 99 -Vil assalo- Fone: (35) 3326-1219 ·Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 · Mi uri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br. municlpio@mindurl.mg.gov.br 

om 

om 

Prazo de Validade da Proposta: Dias. 
Condições de Pagamento: _______ _ 
_ !_! __ _ 

' Carimbo e Assinatura: 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- e: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 004/2015, referente ao Processo Licitatório n' 008/2015. 

-------,_de ______ de 2015. 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

I 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- one: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



J __ '•, 

Município de Minduri 
C~çJ!'Il{lnw ~ . - www.miliduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

_TQdO!i por Minduri, 
~dmlnj$~~9 2()13/2Q16 

PORTARIA N° 540/2015 

O Prefeito Municipal de Minduri, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com ;;~s Leis em vigor, RESOLVE: 

~Art. 1° - Nomear os servidores abaixo relacionados para 
sobre a presidência- do primeiro, constttuirem a COMISSÃO PERMANENTE' DE 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MINIDURI, Estado de Minas Gerais para o exercicio de 
2015. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

1° - Lucas Lópes Magalhães - Presidente 
2 ° - José Edson Botelho - Membro· 
3 ° - Maira Ferreira Rocha - Membro 

SUPLENTES: 

1°- José Geraldo de ~ndrade 
2° - Hosana Alian dos Santos 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

·Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Minduri (MG), 05 de janeiro de 2015. 

~~~At(o~~A' 
Prefei Muni Pai 

Rua Penha, 99 -Vila Vassalo- Fo : (35) 3326-1219- Fax (35) 3326-1444 
CEP 37.447-1100 - Minduri -Estado de Minas Gerais - CNPJ 17.954.04110001-10 



. Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 004/2015, referente ao Processo Licitatório n• 008/2015. 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 33 -1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Ge ais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 004/2015, referente ao Processo Licitatório n• 008/2015. 

4./;tL-""~=-o:::_'_· __ , C?J de §.~ de 2015. 

-1 ?. G<PJo. 7 y6( ooo4- 'ft; 

/J~M~d'~ 
(Carimbo e Assinatura fo D~stinatário) ·· 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3 6-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br · municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 004/2015, referente ao Processo Licitatório n• 008/2015. 

de 2015. 

~· á 
lil ·. llfnONIW • OOO"LPV"Ltl 
.,.., OHJ.N3:l 
p!" 6tZ ,u 'eup~j2~ ejUUS RnH 

3il • 003!!:llld. Oi:.Jnl U:tll9VM 
i, 11NOIII!YilffiQH3W 

L!L • ~OOOIL90'SIWS~ 1 
(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- ax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Mínduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municiplo@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 004/2015, referente ao Processo Licitatório n• 008/2015. 

de 2015. 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) ;:;S 
ooO~ .,.,9, ~·"·. ,.,. 

;.· ~~-· ~· ..... ~.,..~# 
'· ...... -.....~ 
\i. ,.,JP> 

$. 

Rua Penha, 99- Vila Vass -Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br. municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 004/2015, referente ao Processo Licitatório n• 008/2015. 

CA f\. "'-'O o.::- rY'•~ .> rr>G

C.N-Pi' =o ~ '). 0,-S\ _ ~8 jooo\- SS" 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

/Ú?-Ir 

.M~ 

/ 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Mínduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municlpio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 004/2015, referente ao Processo Licitatório n• 008/2015. 

~~~-h~ ~10 
~\\\[) ·,<0':\ \(Q~' ~'\~\~\ ,'b"J 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- F : (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



~ · Secretar/a do Dese.nvolv/mento da .Produç!o 11 
wun15reno ao uesenvo1v1mento, Indústria e Comérlo Exterior 

_;~,~ ,. pepartamento Nac1onal de Registro do Comércio 

243871272 

I NA(LOGRAOOURO -rua, EN, etc.) 

PERNAMBUCO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

'ESTADO CIVIL 

~ CASADO(A) 

.447-000 

i 
I 201 

"' MG 

de exercer atividade empresária, que não possui outro registro da 
Estado de Mlhas Gerais: 

IEXCETO NOME EMPRESARIAL) 

LUCIO PACHECO CPF -ME 

SANTA CATARINA 

CEN'I'R.O 37.447-000 

MINDURI 

VALOR 00 CA?ITAL. Ri 

20.oojo~,oioiMME<::""""OAOõõõã.iiro"_:_::::::_:":'~':..:REA:-='='-------~-------------------------I, 
1 MERCEARIA 

i 

NOME' 
10, 
nATA,,~--



! 

Jtili!T.O. CóMERCIÃ[1lO ESi'.o.nO DE NJí'iiAS eERA!S 
~o.nw{.::ísraus~oNn!J., 3ll0.979l7B~J. I 
~'FA' 22/3,.2/2004 I>OOHJcotO! i.lit1349Bl.4 i 

. '\ . 
(~\' ' 

C:ONFERE COM ORIGINA~ , 

NOME, 
10. 

Jll~ ,1\j 
LD~A~T~A~'~====~~~====~~=====c~ 



\~~·;p:;%1! 
o 

'11 ~-. 
?;; ~b ~ 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARI~~G;:~,~ 
DJ!\'IIPEL LIMITADA. · 

Cf;NJRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada. CPF n" 010.749.796-48 e RG n" 15930697 SSP/SP. 
residente e domiciliada na Av. Francisco dias de Castro, 636. Centro de Cannu de Minas-- MO. 
CEP 37472-000, EMPRESARIA, com sede na Rua Dr. Antonio Cmlos, n° 355, no Bairro São 
Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço- MG com CEP 37470-000, inscrita na JUCEMG 
sob NIRE 3111058164-0 e CNPJ n" 13.751.798/0001-55, ümmdo uso do que permite o parágrafo 
3° do art. 968 da Lei 10.406/200, com redação alterada pelo artigo 1 O da Lei Complementar 
11°128/2008, f!r:;t ~ransfor~_a _ _seu registro d~ EMPRES~l~IO em SOCIEDADE __ EMPRESAR{~, 
uma vez que admitiu a sócia RAQUEL SIM_ONE FUNEZ DE OLIVEIRA, com CPF n° 
897.222.729-34 e RG MG 17.075.970 SSPIMG, brasileira, casada, cmpresaria, residente e 
domiciliada nu Rua Dr. Antonio Carlos, 351, apto 202, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade 
de São Lourenço MG gue tem CEP n° 37470-00; passando a constituir o T1PO JURIDICO 
"SOCIEDADE LIMITADA" a qual se regerá, doravante, _pelo CONTRATO SOCIAL abaixo, ao 
qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

CONTUATO SOCIAL 

Cláusula 1". A sociedade adotará o nome empresariaJ de HIMlPEJ. .. LIMITADA e nome de 
fantasia será DIMIPEL, a sede será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lourenço Vdho 
nesta cidade de São Lourenço- MG CEP 37470-000. 

Cláusula 2'". O objetivo da sociedade será <:ornercio varejista de ar-tigos de papelaria, comercio 
varejjsta. especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio varejista de 
men::adorias em geral, com predomináncia de produtos alimentícios - minimercados, mcrçearias e 
armazéns, comercio van~jista de moveis, comercio atacadista de instrumentos e Inateriais para uso 
medico, cirúrgico, hospitalar e de iaboratório. 

Cláusula 3". A sociedade teve seu inicio em 30/05/20.11 e seu prazo de duração é indeterminado 

Cláusula 4". O capl_t.._ql social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 
(quarenta mil) quotas no valor de R$LOO (Hum real) cada urna, já totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional, assim distribuídos: 

cc=---·---;-c-------- ·a Empresárias Cotas R$ 

CENIRA DE OLIVEIRA __ -~~~~-+-;;z·o"c.óiíiJ-"lÓ.o~õ;oõ-
1 RAÕÍn~L siMONE FUNF.i DE OLIVEIRA~ zo.ooo zo.ooo,oo I 

E-··- ~~-.. ---- ----~-·------_L_4_o._oo~---~~~IOO:!_Jo __ j 



Cláusula sa. A sede da empresa será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lourenço 
Velho nesta cidade de São Lourenço- MG, C':E?-37470~000. 

Cláusula 6a. -A administraç-ão da empresa DIMl~EL LJ'I\UTADA, será exercida pela sócía 
CENIRA DE ()LIVEI_RA, que es1á autorizada a usar o nome empresariaL sendo-lhe vedado o uso 
da assinatura comercial em negócios estranhos a sociedade; 

Clausula 7a. A sócia administmdora terá direito a uma retirada mensal a titulo de prú- labore, de 
acordo com a legislação vigente do IR. 

Cláusula 8". -O término do exercício social será em 31 de dezembro de cada ano e os lucros e 
prejuízos serão divididos e suportados pelos sócios de acordo com suas quotas de capital; 

Cláusu]a 9". A administradora declara, sob as penas da LeL que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenaçfio criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos 
públicos; ou por crime f-aUmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra 
a economia popular, contra o sístema tlnanceiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. (Artigo 1.011, § 1° do Código Civil 
2.002); 

Cláusula 1 O". Fica eleito o foro da comarca de São Lourenço - MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados. assinam o presente instrumento de contrato 
social. em três vias de igual teor e forma. 

São Lourenço - MG, 3 f de agosto de 2012. 

2 



1" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
DIMIPE L .LIMITADA • ME. 

CENIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, CPF n" Ol0.749.796A8 c RG n" 15930697 SSPISP, 
residente e domiciliada na Av. Francisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas ~ MO, 
CEP 37472-'000, EMPRESARIA, com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, ll0 355, no Bairro Silo 
Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço- MO com CEP 37470-000, e RAQUEL SIMONE 
FUNEZ DE Ol.IVEIRA, com CPF n" 897.222.729-34 e RG MG 17.075.970 SSPIMG brasileira, 
casada, empresaría, residente e domiciliada na Rua Dr. Antonio Carlos, 351, apto 202, no Balno 
São Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço MG que tem CEP U 0 37470-00, únicas sócias da 

sociedade empresaria limitada DIMIPEL LIMITADA· ME, inscrita na JUCEMG sob NIRE 
3120963943-7 e CNPJ no l3.75t.'i98/0001-SS, resolveui nest'e procedeÍ- a la alteração do seu 
contrato social da maneira que se segue: 

Clausula la: Neste ato retira-se da sociedade a sócia CENIM_ DE OLIVEIRA, brasileira, 
casada, CPF n° 010.749.796-48 e RG n" 15930697 SSP/SP, residente e domiciliada na Av. 
Francisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas- MO, CEP 37472~000, EMPRESARlA, 
com sede na Rua Dr. Aritonio Carlos, n° 355, no Bairro São Lourenço Velho nesta ddadc de São 
Lourenço-· MO com CEP 37470-000, cedendo e transferindo todas as suas cotas para o novo 
sócio: NH.-TON GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
portador do RG: M5533266 SSPMG e CPF 66l.ô3Y.606-9l, residente e domiciliado na Rua Dr. 
A.ntonio Carlos, 351, apto 202, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade de São USurenço MG 
que tem CEP no 37470-00, dando neste ato, plena, geral e irrevogável quitação por suas cotas, para 
nada mais exigir. · / 

Clausula 2": A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, RAQUEL 
SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA e NJLTON GARCIA DE OLIVEIRA. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula 1". A sociedade continua com o nome etnpresarial de DIMIPEL LIMITADA- ME e 
oome de fantasia será DIMIPEL, a sede será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São 
Lourenç·o Velho nesta cüla:Q.e de-São Lourenço- MO CEP 37470-000. 

Cláusulfl-2". O objetivo da sociedade continua sendo comercio varejista de artigos de papelaria, 
comercio varejista especialjzado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio varejista 
de mercadorias em geral, com predominância de pr-odutos alimentícios .... minimcrcados, mercearias 
e armazéns, comercio varejista de moveis, comerei·" c,:acadista de instrumentos e materiais para uso 
medico, cirúrgico, h.Qspitalar e de laboratório. (\ 

I ~ ' \cláusula 3". A sociedade teve seu inicio em 30/0512011 e seu prazo de duração é indeterminado 

I ~ ) Cláusula 4a. O capital social continua sendo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 
1 \._) 40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$1,00 (Hum real) cada uma, já totalmente · 
I em moeda conente nacional, assim distribuídos: I ~--, 

I (__ ::::::::::__ 
.J ____:___ .:_,_ 

NOME• 
ll'!o 



Empresários 3 Cotas RS 
-· -· 

20.000 20.000,00 
-··-·-

RA 20.000 2o.ooo,oo I 

---~- ------.. -cc--
NILTONGARCIA DE OLIVEIRA 

RAQUELSIMONE FVNEZ DE OLIVEI 

""" I 40.000 40.000,00 J 
Total 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada :sócio continua rcstríta ao valor de :suas quotas, ma::; 
todos respondem solidariamente pela integralização do ~apitai social; 

Cláusula sa. A sede da empresa continua na Rua Dr. Antonio Cm·los, 355 no Bairro São Lourenço 
Velho nesta cidade de São Lourenço- MG, CEP 37470-000, 

Cláusula 6~.- A administração da empresa DIMIP.EL LIMITADA, será exercida por ambos 
os sócios, que estarão autorizados a usar o nome empresariaL sendo-lhes vedado o uso du assinatura 
comercial em negócios estranhos a sociedade; 

Clausula 7". Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró- labore, 
de acordo com a legislação vigente do TR. 

Cláusula sa. - O término do exercício social será em 3 J de dezembro de cada ano c os Jucros e 
prejuízos serão divididos e suportados pelos sócíos Je acordo com suas quotas de Capital; 

Cláusula 9a. Os admínistradores declaram, sob as penas da Lei, que não estB.o impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vt.:de, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prewricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conlra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de commmo, fé pública ou à propriedade, (Artigo 1.011, § l 0 do Código Civil 
2.002); 

Cláusu.ht 1 oa. Fica eleito o foro da comarça de São Lourenço - MO, para dirimir qu;:tisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato 
social. em três vias de igual teor e forma 



NILTO·N GARC!A DE OLJVE[RA, brasileiro, casado, empresário, RG n" M 5533266 
SSP/1V1G e CPF 1~" 66] .S39.ú06-9l, residente e domidliado na Rua Dr, Aniónio Carlos, 
35l api:o_ 202 <!\) bttirro .São Lourenço Velho, oi;<sta cidade de São Lourenço-· MG, CEP: 
37470--000 e 
RAQV!'~L SJMONI<: FUNEZ OE OLIVEIRA, brasileira, casada, <:mpresaria, H.G n~ 
MG !7075970 SSP/MG c CPF 11" 897-22:2.729-34, residente e domiciliada na Rua Dr. 
Antônio Carlos, 351 o.pto. 202 no bairro Sãü Louro1:nço Velho, nesw cidade de SUo 
Lourenço·- MG, CEP: 37470-000, úrúcos sócios COmf)Onentcs da empresa: 

l?!MiPEL LIMTTADA ~' ituscrit~ o~ JUC!CMG ç1Hn NlHE 3120963943-7 e- CNP.J 
13.75L798/000l-55J rtsolvem de C{IJ11ilm <u;ordo f~ur l!l presente ahcr~ção 

contrati!Jai, no qt~'id pa~s.arl'i a conii'tar: 

J~>) Do objeltQ_~.l t~ d.:u!tlX!fl!t4e etonômlu; 9 obh;fo S(~daf Qt!.L'ITJ! comércio 
varejista de artigot\ de p<:.pelaria, comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predomim'ilKÍ\3. de produtos alimentícios - rninimercados, merce:o~rias e ar.tnaz<.~ns, 

comercio varejista de rnovçis, comercio varejista esp:o:ciatizado de equipamentos e 
suprimentos de infi:\rmàtica, comercio Jl.a~.:adisla de instmm-.~ntos e materiais para uso 
méd!co, cirúrgico. hospitalar c de laboratórios .W!N!Ji!!__!LW ~Qmcrcir~ varej~still de 
artigo~ d~ p~pcla.da, cl]mercio varejista de· m(;rcadorias t:1n gtJr.d~ c(unr 
prcdominânda de prGdt~tos alimt:ntídos ~ min:hncrcados, mcrcea;d.as e arm.w:;;éns, 
Ç!IMC!f'do vaJrCjista de movc:is. comerdo varejistll! espe.daHz.ado de equipamento.<~ e 
suprimeMtos de informática, ;,;{mH:rcio atacadista de in:'itrumer~ht11 ~ m.::~:ter~ais t~.ara 
usoJ m.édko, ci:rttJrgko, hospita.lar e de l~lHH"tdório.!il e ainda Q ÇQMI'::Hf:lQ 
áJACAlliSTA _i)E l'RODU'fOS 01)(/NTOL.QillçOS • ,i);!ANVTEN~ 
B.IL!'AR<J;C<'O KJl'. AI'AREUIOS F IJIENS!UOS PARA IJSOJ!..Jl!KP,..Ig2; 
HOSI'iTA~;sL Ol)ONTOLOG !ÇQ§,}_;_llil . .LLillill!AJOI<!O 

CONSOUDAÇ~(!})O C~,í~JM.~IM~ESÁJ<!A 
lliM!J'Jllil.,Jll'!!fA,I>,1- ME 

Clall!liula .I": A razão :-.;ocia! da SOCIEDADE EMPRESÁRIA é QL_'\1J!:f:1., Ul\fQ.àJ)..f:'!L~ 
ME 

Cíausul:a 2": O objet.n soç.ial !:: COMERCIO VAREJISTA DE ARTJ!X>S OE 
r~APl<-:LARlA, COMf<:'J{CiO "VAREJISTA DE MERCAJ>OVll!AS EM GERAL, 
COM I'RF:DOMINANCIA O" PROIHJfOS ALIMENT!CIOS 
MJN!MERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZI':NS, COMERCIO VARF:.HSTA 
Df: MOVEiS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 1m 
EQllll' AM>:NTOS E SVP!UMENTOS m: lNFORMATICA, COMERCIO 
ATACMJISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA lJSO MlWlCO, 
C!!UJRGlCO, HOS!'ITALAR E !.IW: LABORATOlUOS e •inda COMERCIO 
ATACAPISTA DI': PRODUTOS ODONTOLÓGICOS c MANVl'ENÇAO E 
lU:l'ARAÇAO I)F; Al'AREUIOS E UTENSJ!,IOS PARA !JSOS Mlí;l)lCO
HOSP.!TAJ,ARES, OOONTOLOGlCOS E DE LABORATOIUO 



Ciau~uht !i"; O capiíal :-;:m.:Ja! t: d.: I,;_~_3:2.00f10Q_(m_wrcnla m~i f.?lÜi:)- divu.iid05, em 
quar<:ma rml u;t:ns d,:- tü t ,00 (hurn reJ.i) CStlL~. já totaimcnt.: inkg(aiiz<:~d4-:' ,~ (b;,tT-ibnídas 
pn.a cr,d;~ um ci<.>s '>Ót:iu>. c-: .. mionne ahmX<Y 

' ' 

••--- ------"M_" __________________ "" 

!'a!-<t o sócü:·· NlLTOf-..; (,;\RC!A DE OL'IVE!R 
dí:nribuidos ~~rn 20.00U(vlmt: mil) cotas. 

Par:_;::-· <;,)ç;\? RJ\()UTt SJMON-E HJNEl Di: OLP/UR.:\, Rj; -.~0.000 fvírm.· mil reai::;), 
dist.ribmdos \"Dl 20.000(Yin1'.': cnil) cota!:\. 

' ' '---------------------- ------------ ------------------ --------------' 

.Pàrrrlg;-afo ~-l11kl'1: A rr>pons<tbi líd;:;c:c de ~:a<k< :;úcro é r>;;strita ~tü \·a],,r de ::tws cu ta>-. 1naf: 
t()(i.):;: n:spondl;'n1 sulidMiamenlt ~x~ht !nk·gmliz.w,.~iin :.kl .::apitai ":ocíal 

C~~li.1srda ""~t:: /'._ src;d(~ da :::m_presa é ü« !{LA DFC c\NTONJO (_ i\kLOS, 'i'J'' _155. I''-iÜ 
BAIRRO SÃC> LOUHL'N\~'í_) VFTHO, NESl!\ CIDADE D!: SAU LOURD·~Çü- MG 

Cl-au:;n.:Üa 5"': A._ udmini-:tra-ç3o da .,~mpu:s« i~ <:exercida rxa ;J.m_bos os ~-Seio,;, que estàu 
::;.u:orizad•;s a usar o no1ne cmpre.;;.rüü, send<:,·lb:.·s vedado o u--,o di:! a&'>Úúltut·a 

comen.iel em neg<i,"ios c;manhoa a aocieddc. 

C1auitu.1a 6": o,, admini~~radoróc._ têm direj(q ''- rt:Urada w-e:J'úl.! J.1.; prú~lah.m;, dt: ~ç;,.rdc 
ç;ml a kgt<>ti'><~ilo viw~;1te do lR. 

Ci21ust•Ia 7'': O ;crmino do e.\h'dcio ~ocial ~;\órá en1 3l de dt:zembnl de ~i-Ida ano e O.j 
bçro;; 1:. pxejuizo.s apurados scfii.o dividido!-< e "-Lcportado::; ptJo:, ;;ócio~ d~ ~Jq;rdu corH ~tm:.; 
cc-tas tk CllpiutL 

Clatl~mht 8-": (h J(hninisirsdnr(> dçc.:ia:r<:Hrt ;;ob :Js pt;n3s cb k1 que nil_o c;-;tJo inop>-;didc,:; 
d<~ c.c,:;~rçcr cJdro:imstr-<-Jção d..o socied;;dc, pur lei c~,pecJ<'ll, ou em virt;.idC d.: CüTKi(;:fi2ÇâO 

c:rimimll. GiJ por ·,;e em:unln_r sob üs cíl::1os Jda, a pena •;'.h" vetk, 3-ind:.J, 411t: 
tempor<lri<mw.n!.c," J.cc~su a caq~.o:;: p•Jb!icos: ou por cnmc fa[jmunar, d~: pre-;,;·tt;ca,~J:o. 
d~; pdt8. ou submn;), <:•:w~cu.~<lo, pt:l~ulatc> ou conlrà ;;:t f;.;;or1omw popubr. ~·ontn.l r_• ~,lêiktna 
1lmmc-:inJ nrrd.on;:1L contra non:;;;)s de Jt;t~',a da cmH:o:rfncia, Cl>nlra ;J;; rdoyüc.s (k 
nmsumo, !C pública ou à propriedade (art. J .01 L l" CC 2002) 

Clau:r;uJa 9"': A '-'Vz;;,;d~dç ,~por i_cmpu n:rk-knninadn c ~;Lms ;slivJJa;;k~' :,.(: )l"HC\élrc.m c:m 
?,(1/05/20 j i. 

Clau'>uh J ü"; O íoro dciL,l é o Ja ..-:.:ommcu ck SUo Lnun;m;o --- l'viG. 

, '\ .JUNT.c. C<JMf:RCJ.i'·l-.. 00 r:<.:-."í'ADO D!:': Mn-J·,;~ G@AlS 
.>.:t.,j_ i'-'<'.(< '> "H:UI$Hl.Q ~(>f)(> NWi 52\if>5~ 
-C«~' ~;~ -17Ki1J2Qi4 

~'o;:fii"H.! Mll~n ~~L" 

Rl 
~ 

~ 
i 

u 
! 

C<:i"l .~·;;:,, (!l\C ~-~>,:~',•..: um-.:nh> ,L, c."níiirc' .. ,--üC\·\1 f' LL L! \·H I -',T5/\ · .\"!Í'. ~!r,~· .>' ;- ?ii~(.:;;J:(~~-f. i;n de fi_·, id<.> ,; <::·ljr:Í'"'"·'" J"' J~1;it" (', ,,-.,c~\_,._;)'d 
1.-.i:"f,J de· "'-'llil<IC• '·''-''"'''· vh i' \l' :'711{,_~.<) c:iP '7,('! ~OI-L ~·w-d ,,,iabr c~k .b.;wnc::rc•. a<.~~''':\\\\'\'.' it<c""o'llli.' n:•:-:·,w br c in~-"i'P;Jc i...;" ,1 

'''"'0 ' -,,, •• '' _ .... !;,,_ ·'" ··r'',- I' ,. __ ,,, "'-"""' <;.; .. ,,.,,.,,,.,," ,,,,,,,""""'"''' •·•";·,.,., ,-"~ --,,(-[il l(ll.J ,,.,. \-J.,;,,.~,- ,1 



' 

NiLTON 1GARClA !)E OUVEfRA, brasileiro, c:>s1do, cmprç;;~r!o. CPF n" 
-661.839.606·9 i$;: RG n" M .5533266S;)P/MO, n .. >::3idé~nk.: domiciliJd0 na Rtla fk AtHónio 
(arloso 35! ~plo 202 no Bairro SJo LmJrel)ÇO Velho, ne;:,t;) cidaút de s,Jo I_.QUW.lJÇO 
MG, CEP: :' 74 70--000 c 

R.AQI}El. SIMONE FVNEZ D!~: OLI\-'f!.JRA, hra.silcira, i:asada, cmpr.;.;~ílrÜJ, O'F 
397.2.22.729·3-4 e RO n'' l\·1G 17075970 SSPIMG, residr:,:ntc ~ don·lki\iacl-3. na Ruv. De 
Antônio Cudos, J51 íl.pto 202 no Bairro São L\>un;:nçu Velho, nesla -::i<bét" \k Síí<) 
Luurenço _.. JVJG. Cf.Y. 3747(HWO. úni<:o:; sócios çompcmcnlcs da <.:mpre~a: 

DIMWEL UM1TA.D .. \- ME, e>t<lt'>elecid<1 nn lõ\dade dç- São Lourenço ~ ;'vf(}, CCP: 
~Ó. com ~ndereç-o na Rua Dr. Antônío Ca.r!o.;;. 355, B~!irro Sãü fAonenço Vdho, 
NJRE 3! 20963943-7 c CNPJ i 3. ?51. 798/000! -55, resolvem de comum aC(1rdo fuz.er a 
pre;;c;;nt;;: !:!ltemç?o çontml wtl: 

.Ç'LAUSVL6 ..... Y·: AHcm-:w rw pn,:-amte instnunento o i<'IIÜt•n:!Ç{I da t'Uipn:R:l ~mt"a~ RVA 
$AfilHA,6.3 NO.BAW.RONHA CfUCA NA CT!)ADt n:r: CARMO DE MlNAS~- MG, CEP 
J7471.~0UO 

CONSOLUI!AÇÃt} H/\ ALTERAÇ..\0 CONTRA. TU AL DA EMPRESA 
[)lí\:UPE_L UA-UTAiJA-.ME 

;C'hmsu!a_ zn: O objeh; soda! i: COMERCIO VAREJISTA DE MOVFJ'i, COMERClO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DF. PAPf::J .AR IA, COJ\·1ERCiO ATACADiSTA DE 
JNSTRUMENTOS B MATE.R!AlS .PARA USO ivlEDIC'O, CJRURGJCO. 
HOSPfTALAR F, DE LA .. BORATORIO~. COMERCIO VAREJ!S1"A l)E 
r\"1ERCJ\I)O!{JAS Elv1 GE.RAL, COM PREOOM!NANU:\ Db PRODUTOS 
AL!MENTJC!OS- MIN!ME .. RCt\DOS. ;V1ERCr~ARIAS. E AR.í\·1AZLN:-:., COMERCIO 
VARE.HSTA ESPECIALIZADO D(. EQU1PA!Vl"ENTOS F SlJPRlMCNTO$ DE:: 
lNFORMATiCA. MANUTEN(_'f\0 E REPARACAO DE 1\.P _..\RELHOS E 
UTJi.NSlUOS PARA USOS MEDJCO~HOSF'l L'\1-/\._Rf.:S~ CUMi::J{CIO 
,.\TACl\i)IST A DE PROr)'UTOS Of)ONTOLO(HCOS. 

Chut~J!IJ-::L4..':.: O capital social 6 éc JS.'f_40.000_&_0J~.§-~~nta mil !'"Cais), divididos em 
qtmrcnl<t mil r .. otas de;: H$ LOO (hum rc<~!) cadil., jâ l0fnlmcntc lntcgr3li7..<Jdali e dü;tribuídas 
JKln\ 1.-'ad.:~ tHI! dos sócio::: <:nntOrme <.thaixw. 

r 'f»} Nn~·fôN GARCV~ nf~ -oi.fVEi~~A. detéoi~20:oiio"·(,-itif(;-fflji) ~ota~~-0(}-~ 
) qtVur de HS 2H.OmJ,OO {'1> in te mil r-rui~). 1 
( 02} H.AQtJB!:t, S]MONF. HJMWZ !)E O.UVF,iRA dc:têm :20.00() (V}I1lte ~~~H} I 
(~- ___ li'_~>~~.J:O.~~or 4'1<e ~~2f!:!!!)0>~Hl (\'Í~hc -~__!~ea!~) ·--- . _ ____ _ ~· __ ~--

-l~rtiftCó que é7i8 dtJClitl:iBiihJ-·{)~-Fi-iD[:ii:esã'Tiifi.i!TPtLTffv11íAbA- , 
omercial do Eostado de MinG!s Gerais. sob o n" -5376246 em 1 

IN'N.jU02fn9.r"Ílg.gov.br e informe: N° do [)l'Cilüc\!lo 14/318.~'109-fi e o · 
:gita!mcmtc c ti-<~Sinada em 26/09/2014 por Marinely de Paul<;~ Bornfim ~ 

NOMíi: 
101 
""""'A· 



Chntsuli< 5": A sede da empn.~sa é íHlA Skf-lRA, fiJ NO HAIHHO NHA CHICA NA 
ODADE DE Ci\.R,MO DE MINAS··· MG, Ct:J~ 31472-iHHJ 

CMaU.">i.da <&'\ J\ adrnínisuuçãu d;J cmpn:sa é exen:ida por ambo::i ,):;- »ód~J~ , qu.c- e::;hi;::' 
,)lJÚ1dz.;'ld03 a u:o.ar o n<>uv.-: çmprçsari;t!, !;;~ndo-lhe.s ved.1do o uso da assin<~.lura l.:omen.:ial 
~li! negócÍDi; f:stranhos a MlOtdade. 

Çl;-msnla 7"; Os admíni:madorcs têm direito o retirada HH~m:a! ck pró--labou.:. d.; l.t.;ordo 
c~m a legislação vígt.·nte do m. 

Chl!USJ<da 8": O icrm:no do cxo:;:n:!do social ser4 l"m 31 d,, dcz<;P1hrn de GHin <~tlo eo ns 
hJC-fiK> c prejuízo.;, apumdos scrt\o divididos e :;uportados pelos sódo~ de nr.:ordo coc1 :>.uu~ 
<~ot<u; d;; t;<lpitaL 

§;ht!.sufa9u: Os <Jdminic;twdon:s dt.~tbr~nn -~oh as JX~nas da it•i que nãu e~1á nnped;d;.i de 
ex.el'cc:r admlnistraçã'\ de lHJcicdLtdo;:. por le~ ..:spccLlL on -um -virtude de con-~.len;l~:üo 
cril11H1<J.i_ ou por se encontr;H- ~oh o::; d-Cito;; dela, a p~,;-nu q;.te vede. ainda que 
tcnJpmarimHcnte, u a~....:~:;u a çargos públicos; ou por crime. falimcntllT, de pTcvaricaij'ào, 
de peüa ütl subof1l(l, con..:u;;s<'ív, p..;~c~;lato ou c-ontra a cc<momill p()pu!ar, <..:ontra G :;1s.\.~~nm 
tln.anceiro nacionaL contra normas de defesa da c-onçon·0-nçia. i..:on!ra '<~:., relaçôes. de 
<.::<:m:it!!l!O, fC pUhlíca ou ii propriedade (art. 1.011 .. 1 ''CC 2002) 

-~ (~ -=-~ 
NU.TlJN"(";otltcr.'\:mf ouvmrv. 
Súdu mJn;~, 

(~2=··--
----~- - -

RAQ!JEL SIMO~E FUNRZ DI'~ OUVgiH.A 
Súda adm. 

;:_· .:·' . ..,_ JUN.1A Ç•)Mii.HC!AL 1,>0 f$TA00 DI" MINAS GF.RA!S 
~Í$•'f"tf CJ;I!ftflCO Q !;SGl~' "-" "iO~ <> >;'1.--~. 5HI,?4fl 

"-"' .- 1<M t!II091;?:(1J4 
M;~~l<'~~ '-IMHil!h' "'~~ 

c~·~mi çv ~íÚ;;::·;;s~M-!~ii;PÚN:;ki·i~\~tcla--.~;11;;;;::;;~~-·crri;:;1~el~'L~TJi\1TT AtiA - M ~~ ~ --Nr~:e·:-:rrzô{lt{jtJ43:?··:·-rr~··rrae-r-;a,:;·-e--·Ar~~l~rvádb ·na ·-:rúrrte 
Com0rCkll tlo EstadO 00 MinaS Gera·is-,' s.ob ó.n~.' s:H624t> ern ·J9/0~)/2() 11 fl;;u·a val da1· este do-cumento< ;;:tC8-5-:sf::~ 
www.jucerng.rng.gov.br o. infotmG: N~ do protocolo 14.!318.309-$ v n códi~JO do soglnar;ç-a f33K. E'õ-1~ cóp1a 1o1 uutentio:.:o:tda 
digitGirnent@ e a;,;sfn<!d<o~ elll 26!09/2014 rJóf 1'-.larine!y de P<;l,Jlcl 8<1rnfim- S>:?-r:re!Firi0 GerAL 

' ~ 

ptl~J- 4/4 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municiplo@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1~: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais ~~ 17.;;~ 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

\ 

Rua Penha, 99- Vila -Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- ·-Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

om 

om 

R$ 

PrazodeValidadedaProposta: ___ Dias. ~~ ~-
C51njições de Pagamento: 
Jl'Jj fkiJ alf)fl . 

Carimbo e Assinatura: 

Rua Penha. 99- Vila \7as lo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 

/ 



Município de Minduri 
www.mindurl.mg.gov.br ~ municipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

CARTA 00412015 

Social' lX ~ 1-<~o<o- ME 
;;a.f-n-« 

M~ 
CU- ~ 

4 3. ~51 "}'l~ J oooJ - 5'5 

N".,G3 

Cep., :0+41-J-= 
Fon.,( "3<5) 333.2.- ..2.C/.ç;4 

O procedimento lícitatório obedecerá às determinações contidas na Leí Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e às condições e cláusulas 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone; (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.mindurl.mg.gov.br • municlpio@mindurl.mg.gov.br 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

OI 30.000 Un Pão de sal 50 w 1' Linha em Qualidade 
02 20.000 Un Pão de sal - mini 25 gr 1 a Linha em Qualidade -
03 20.000 Un Pão doce - mini 25 gr 1' Linha em Qualidade -

Valor Total das Propostas R$ 

\ 

Rua Penha, 99- la Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- induri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 

PREÇO 
TOTAL 



~ •. · •. ·. Município de Minduri .b.~;i; 
.::. - ·· : www.mlnduri.mg.gov.br. municlplo@minduri.mg.gov.br ,.,tS...-'?!.d~~~ 

por . . ->?-'"/ 

/ 

,, "'' 1 ml cada I' Linhn em 1 , ?.5 jS S O, Oc 

Ü9 iO lin 'e<to mrra lixo fecn '.""Pacida~20 I~ •m .c n~ ·":,C , '\~ 
1 o 360 Un n;ep;;;j;Q 500 n1li"JJnha em QuaHdade ~ ~). . ' .J "-' 

li -·60o u.· eSOO aem( '<: C; O. O 
f-·~12---\-.2':.. 10-J--'J~u!Escova 'Roupai'Linhaem · Cln ( 

Jn 1EsPeihõ ;;Jiõ20J• Linha em< -::::= -
Jn adelav.,Louca I' I U 4 I;,. 0() 

15 
u; 

Un ' 1' Linha em • OCJ ) O 'oo 
se Un Gleid Sand I' Linha em ( .J L~ .I 

17 
18 
19 

I 00 Un I Gleid Sand Úefil) aem d' '-1 <UI Ot 

~ 
54 lJn l'Linhaem ~~~~=======t=4~~f~=±~~~>~ 40 ares de ' I' '-'<"' O 
24 IJn Pá o/ .ixo Piá> I' ~~em' <"' 
I 00 Un Pano ' êChãotipo saco 60kg 1' Linha em 

'-'22'"--l--!6~0+-U""-n-1-~Panoéé' 'de orato 1' Linhn eu 
23 1ToO Un Paoeílli . ) mts 

?4 2oo Hn Brnnco rolo c/ 30 mts I' 
200 Un PolM c/2 Litro' 1' Linha em 

~ 2000 !Jn : Rede ' cor branoa 1' Linha em C 
"' J2 Un , Rodo com 30 em de >l' Linhaem' 
28 50 h ' Sabão em Borra 1' Linha em 

29 ·50 C'X :sabãoemPóCTiko1"Únhaem 
~ f2o Un 1' Linhaem 
" 12 Un > 500 mil' Linhaem 

5, 
:.; 

-
" I t, .. '1 

o 
/'ç 
~ 

n 
(,' '4 
j,2,o cD 
-

'I.' (b 

400 Pct (!51 ts) I' a ( 
.' 33 400 PCt rSaCOoamLixo(30t ts' 1' Linhaom 

2o 
[, 

();). ' 
0.., é~) 

40.2 
'IJ'[J 

~" ().") 

34 !50 Un 500 >rr I' ' 
3s 24 Un rToalha de rosto Hm 

.16 80 Un • de I dum)!' Linha em 
37 i6o Un lv$ Multi u,o !' Unha em 
1R 24 !In I Veia X 14 !' Linhaem ( 

39 24 Un 'baratas I" Linha em 
40 24 Un , !" Linba- em 

r;ç 
.-

,) i):) 

.;;>, 
tY 

4! 24 Un I Vid'Cx Linha em 
I VAI (\J> T 

~ 4" 20 
I R~dl (f, j i~S' O. 

Prazo de Validade da Proposta: G O Dias. 
Condições de Pagamento: ______ _ 
OS I 00 I ..2D I ·S 

~tS}ck-~~ 
DIMIPEL LTDA- ME ~ 
CNPJ:13. 751.79810001-55 JJ,Ç 

Carimbo e Assinatura: 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

N" 

.~t=:::::::~~A~~r:~~~~e~w~~~~~~~::::::::::::::1 
il: .5AI\J~. ÚioJ.A oh NA o23 

c "- 1\l + Q.L) 

N". ,J.:}fj 

Cep. st )f}frf000 
Fone'(5S) 'J:Xt6 JJt5q 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municiplo@minduri.mg.gov.br 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

OI 30.000 Un Pão de sal 50 gr 1' Linha em Qualidade -
02 20.000 Un Pão de sal- mini 25 gr 1' Linha em Qualidade -
03 20.000 Un Pão doce - mini 25 gr 1' Linha em Qualidade -

Valor Total das Propostas R$ 

Rua Penha, 99 Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 

PREÇO 
TOTAL ---



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br · municipio@minduri.mg.gov.br 

Prazo de Validade da Proposta: f. Dias. 
Condições de Pagamento: t4 ViJftt .,... 
Q!L;OJ-,fc20!5 . 125.185.067/0001·791 

êvf~ MERCEARIA BRUNIL ; 
Carimbo e Assinatura: - /- WAGNER LUCIO PACHECO· ME 

Rua Santa Catarina, n' 239 

em 

Rua Penha, 99- Vila VasC1.J:. HnT (~)~26-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- 't.G'1'14i4-7E008i• <MINIIURI3el'8i.lli!i'JPJ: 17.954.041/0001-10 

/ 
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Aos nove (09) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e quinze (2.015) as quatorze (14:00) horas na Sala de 
Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri - MG, sito a Rua Penha, n° 99 - Bairro Vila V assai o, na cidade de 
Minduri, Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Prefeito Municipal o Sr. José Ronaldo 
da Silva de confo:rmidade com a Portaria D

0 540 de 05 de janeiro de 2.015, sob a presidência do Sr. Lucas Lopes 
Magalhães e dos membros Sr. José Edson Botelho a Srta. Maira Ferreira Rocha , para a devida abertura, julgamento e 
classificação dos envelopes de habilitação e propostas, para a AOUISIÇAII DE GENERDS ALIMENTICIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPID DE MINDURI • MG,DURANTE O EXERCICID DE 2015, consmntes 
da Carta Convite n° 004/2015, instaurada de 03 de Fevereiro de 2015.Foram convidadas para participar deste certame 
todas as empresa no ramo pertinente por afixação no Mural desta Municipalidade e também foi publicado em Jomal 
Regional de Grande Circulação e verificou constar que no dia , local e hora marcada para a abertura dos envelopes de 
documentação e propostas que retirou o edital as seguintes empresas: ANDRE MANGIA DE SOUSA ME , NELSON 
GLICÉRIO DE CARVALHO ME, WAGNER LUCJO PACHECO ME, MAURÍLIO ALVES TEIXEIRA ME, DIMIPEL 

~lMlTADA ME e DANILO JOSÉ FERREIRA DE CASTRO ME , em seguida ficou constatado pela Comissão de 
_.icitação que compareceu e participou do certame no dia , local e hora da abertura das propostas as seguintes empresas : 1° 
WAGNER LUCIO PACHECO- ME, sita à Rua Santa Catarina, n° 239, Bairro Centro, na cidade de Minduri f MG, 2" 
DANILO JOSE FERREIRA DE CASTRO ME , sita a Avenida Getúlio Vargas , n° 315 , Bairro Centro , na cidade de 
Minduri I MG e 3° DIMIP'EL LIMITADA ME, sita e Rua safira, no 63 , Bairro Nhá Chica, na cidade de Canno de 
Minas I MG, SALIENTADO AINDA A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE MlNDURI - MG,DE 
QUE ESTE PROCEDIMENTO JÁ É REPETIÇÃO DO CERTAME.Todas devidaroente convidadas na forma do que 
dispõe a legislação vigente. Aberto os trabalhos presididos pelo Presidente da Comissão de Licitação de Minduri - MG , 
apresentou M se os envelopes de documentação das empresas convidadas para a devida averiguação, constatando neste 
momento que as empresas: NELSON GLICÉRIO DE CARVALHO ME, MAURÍLIO ALVES TEIXEIRA ME E ANDRE 
MANGIA DE SOUSA ME, não compareceram e não mostraram interesse em participar deste certame, dando continuidade 
aos trabalhos e tão logo após verificada toda a documentação das demais empresas , a comissão de Licitação de Minduri -
MG , constatoU a regularidade das mesmas, não houve recurso de nenhum proponente quanto a esta fase , passando em 
seguida para a abertura dos envelopes referente às propostas e após verificadas e apuradas o valor dos itens apresentados nas 
P!~_l!?,~~~4~-.~!,~,-o, cJ~:~~?ll: . .:,..~-~?S seguintes Itens e preços vencedores por empresa conforme segue: i:];'i.Q!IWJ!íj 
IW~fi~Ç:l1Jii1J:Ç!Qf~ .. ~~J11!;ç_1_2h-.:ME , apresentou a proposta dentro das condições estabelecidas na respectiva Carta 
Convite 004/2015, ficando a mesma classificada como vencedora do certame aos itens : Gêneros Alimentícios : 
01;04;07;11;12;13;22;23;26;32 e 33 e Mat. Limpeza: 05;07;08;09;13;1Í;17;20;27;38 e 40 da Planilha do Anexo Único 

~~.~"f~-U!~}? .. ~~~~ .. ~~~!~~.\~;,,e_?~Y~<?.~ ... f?.!~Ls!,~.~~U!~-!J$~;1,~~~1i~~~\ti&r~;~T~jlt~'itnEJ~~l!~l4/#~!im!c~ti 
.. MR!ífft~;~:;t~~!!.7.'~!l~pft_l')l;@:&epi_jl~:Jl~:~:RI!:l~~L:M!l1 , apresentou a proposta dentro das condições 

estabelecidas na respectiva Carta Convite 004/2015, ficando a mesma classificada como vencedora do certame aos itens 
Gêneros Alimentícios 02;03;05;06;09;10;14;16;17;18;19;21;24;25;28;29;30;31; e 34 Mat Limpeza: 
01;02;03;04;06;10;11;12;14;15;18;19;21;22;23;24;25;28;29;30;31;32;33;34;35;36;37;39 e 41 da Planilha do Anexo 
Único desta Carta Convite 004/2015, no valor total global dé ~!7l~~~~~fi~~Jér~{ijínf~~~~~~mfl~~~ 
!ií!!~]ijj~!'f:!i,Q~J!!!l~);J!'@/y];;~~'il1fil.:!iif"M!!i , apresentou a proposta dentro das condições estabelecidas na 
respectiva Carta Convite 004/2015, ficando a mesma classificada como venCedora do certame aos itens Gêneros 
Alimentícios : 08;15 e 27 e Paes de Sal e Paes Doce 01;02 e 03, no valor total global de il$~í~E~~lf~~-~{{\~~~~~ 
~~@~ítOJj:~!~i~~~fij}g~'li!P!j. Nada mais havendo a tratar, foram et:Lcerrados os trabalhos, do que pai:a constar, foi 
lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, v · inada pelos m ..da Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Minduri- MO. 

Presidente da Co 

J ' Edson Botelho ~~ha 
Membro 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326M1444 
CEP 37.447-000 M Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 

Membro 
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TERMODEJULGAMENTO 

Ref. à Carta Convite n•. 004/2015 

Em 03 de Fevereiro de 2.015, esta Comissão Permanente de Licitação enviou o · desta 
Carta Convite para publicação no mural desta Municipalidade e para publicação em Jornal Regional de Grande 
circulação e verificou constar que retirou o Edital as seguintes empresas: 

a) NELSON GLICÉRIO DE CARVALHO ME - Minduri I MG 
b) DANILO JOSÉ FERREIRA DE CASTRO ME- Minduri I MG 
c) WAGNER LUCIO PACIIECO- ME- Minduri I MG 
d) ANDRE MANGIA DE SOUSA ME- São Vicente de Minas I MG 
e) DIMIPEL LIMITADA ME- Carmo de Minas I MG 

Para que as mesmas oferecessem propostas para: AUUISIÇAIJ DE GENERDS AUMENTICIDS E MATERIAIS DE UMPEZA PARA 
~TENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAIJ DO MUNICIPID DE MINDURI- MG.OURANTE D EXERCICID DE 2W5, conforme aoexo 

dllico e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite 004/2015 durante o exercício de 2015. 

Foi providenciada, na forma da Lei, a publicação por afixação, destinado a terceiros 
interessados. 

Encerrado o prazo do certame, esta Comissão verificou constar que apresentaram propostas os 
seguintes licitantes, com os respectivos preços apurados e vencedores com o valor total global conforme: 

a) DANILO JOSE FERREIRA DE CASTRO- ME - Minduri I MG 
b) WAGNERLUCIOPACHECO-ME-MindnriiMG 
c) DIMIPEL LIMITADA ME- Carmo de Minas I MG 

R$ 21.102,60 
R$ 11.361,48 
R$ 17.095,00 

Após a análise das propostas, esta Comissão verificou constar que as proponentes WAGNER 
LUCIO PACHECO ME , DIMIPEL LIMITADA ME e DANILO JOSÉ FERREIRA DE CASTRO ME 
apresentaram as suas propostas dentro das condições estabelecidas no respectivo edital, ficando as mesmas 
classificadas como vencedoras do certame. 

·"' 
Nos termos do art. 109, I, "b" da Lei n°. 8.666/93 com suas alterações posteriores deverão set 

aguardadas o prazo de dois dias úteis para interposição de eventual recurso. 

~ Presidente da Co 

Jos;;;;.n Botelho 
Membro 

~16:--em-®-deFevereiro de 2.015. 

galhães 
icitação de Minduri- MG 

J-1~ 
Maira Ferreira Rocha 

Membro 

Rua Penha, 99- '(ila \(_assalo- Fon · 5) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- M1ndun- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei n•. 8.666/93 fica ADJUDICADO as 
proponentes: WAGNER LUCIO PACHECO ME, DIMIPEL LIMITADA ME e DANILO JOSÉ FERREJRA DE 
CASTRO ME, ao objeto da Carta Convite n•. 004/2015, relativo a AOUISIÇlo DE GENERDS AUMENTICIDS I 
MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAD DD MUNICIPID DE MlNDURI- MG.DURANTE D EXERCICm 

/~~vencedoras do Processo Licitatório n• 008/2015, realizado pela Prefeitura Municipal de 
.iinduri, para todos os fins de direito. 

Minduri- MG, e 11 de Fevereiro de 2015. 

L s op alhães 
Presidente da Comis ã erm Licitação de Mindnri- MG 

Rua Penha, 99- V a Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Míndurí- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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PARECER JURÍDICO 

O Processo Licitatório n" 00812015 na Modalidade Carta Convite n" 00412015, 

a) DANlLO JOSE FERREIRA DE CASTRO- ME - Minduri I MG 
b) WAGNER LU CIO PACHECO- ME- Minduri I MG 
c) DlMlPEL LIMITADA ME- Carmo de Minas I MG 

R$ 21.102,60 
R$ 11.361,48 
R$ 17.095,00 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG 

fez curnpnr as exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações posteriores, em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 

À consideração de V. Exa. 

Minduri- MG, 11 de Fevereiro de 2.015 

~ \. ~Ll .. 
Dr.

1

~ Ematné ~~' 
OAB/MG 105711 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 

' 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o Procedimento de Licitação n• 008/2015, na Modalidade 

,-Çarta Convite n• 004/2015, para que a adjudicação e parecer jurídico nele procedido, produzam 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertineotes. 

Mindurí- MG, em 11 de Fevereiro de 2.015. 

r..-' o O \ I /h, 
osé if.>ria'l8o 'if.í' Silva 

unicipal de Mind ·-MG 

( 

Rua Penha, 99- Vila V saio- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

004/2015 

Q MUNICÍPIO DE MINDUBI, Estado 4:~ Minas Gerais, entidade de drreiro público interno, c~om sede à Rua 
Penha, n". 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n". 17.954.041/0001-10, neste ato representada pelo Sr. 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA:~~~~···!?.ij~iij;:PjiÇI\~Ji·:O;~, inscrita no CNPJ n• 25.185.067/0001-79, sita a Rua 
Santa Catarina, n• 239 -Bairro Centro , na cidade de Minduri I MG , representada neste ato pelo seu 
proprietário o Sr. Wagner Lucio Pacheco , brasileiro, Estado Civil casado , profissão comerciante , 
portador da RG n• 243871272, expedida pela SSP/SP, CPF n• 442.396.026-53 , residente e domiciliado 
à Rua Pernambuco , n• 201 , Bairro Centro , na cidade de Minduri/MG, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

~~~~ descritos nru 
planilhas de preços das propostas , que é parte integrante do Edital da Carta Convite 004/2015 , que ' 
CONTRATADA se compromete a fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação m 
modalidade Convite n• 004/2015, instaurada pela CONTRATANTE em 03.02.2015, através do Process< 
Licitatório n° 008/2015, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores passam; 
fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

a - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo da Secretaria d 
Educação e não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previament 

.~nha sido emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b- Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Educação, no Município d 
Minduri- MG, por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. Quaisquer divergência 
entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que tange qualidade, quantidade 
preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, aind 
que detectado o vício após o recebimento, sem prejuizo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93' 

c - Local de entrega I recebimento, na Secretaria de Educação de Minduri - MG, de acordo com suas necessidade 
e apresentação da Ordem· de Compra, que no ato da entrega, será feita a conferencia dos produtos de acordo cor 
a Nota fiscal, entrega de 08:00 às 17:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d-O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 10 dias a partir da emissão da ordem de compra; 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% ( d~ por cento), sobre o vale 

do objero a ser adquirido. , }t/ci ,L /t. , I'\ 
a, 99- Vila Vassalo- Fone· (35) 3326-1219- Fax: (35~6-1444 

:l'LII47-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

m-A CONTRATADA responsabilizar- se~ á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

~ V -O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado de acordo do este Edital e após a 
)ntrega dos produtos • pagamento na tesouraria desta Preftãtura Municipal ou através de ordem bancaria, após o 
recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento, devendo estar em 
conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I- As despesas decorrentes desta Carta-Contrato de Fornecimento correrão à conta de dotações 
próprias constantes do orçamento vigente, a saber: 

li - A presente Carta-Contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualq_uer tempo, se a 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pel 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

m - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília - MG, como o único competente para dirimi 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

IV - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta-Convit 
n". 004/2015, de 03 de fevereiro de 2.015, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente d 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993, cot 
suas alterações posteriores. 

Rua , 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em''!riiuias 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam para todos os fins e efeitos de direito. 

Minduri -MG, 11 de Fevereiro de 2,01~, 

J ~é~d.tJ !silva Wa er ~cio Pacheco 
"to Municipal de Minduri G Empresa Contratada 

f' .I 

I 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35} 3326-1219- Fax: 35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 1 .954.041/0001-10 

-ME 
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~)i~~i!'í~íl!i-~í~ííl,~ª~~~'s de 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE MINOURI- MG.DURANTE O EXERCICIO DE 201~ constante da Carta Contvite 
004/2015 

O MUNICÍPIO DK MINDURI, EstadJ1 de_ Minas Gerais, entidade de direito. público interno, com sede à Rua 
Penha, n'. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n° 17.954.04110001-10, neste ato representada pelo Sr. 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diaate denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: ~ânilo;Jiísé;]li~Íreí!"io:iJ.~iê~sti;o;'.fM:E, inscrito no CNPJ n' 07.168.28110001-35, situ 
----~..J.,_._,_,o ---·--· __ ,., ______ ~---"'"·----'--··--"--·----· ' - , ____ , 

a Avenida Getulio Vargas, n' 315, Bairro Centro, na cidade de Minduri I MG , representuda neste ato 
pelo seu proprietário o Sr. Danilo José Ferreira de Castro,brasileiro, Estudo Civil solteiro , profissão 
comerciante , portudor da RG n' M-4.633.632 , expedida pela SSP/MG,CPF n' 731.751.026-20, 
residente e domiciliado à Avenida Getúlio Vargas, n' 162, Bairro Centro, na cidade de Minduri/MG, 
daqui por diante denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato a ADUISICAII DE GENEROS ALIMENTICIDS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAII DO MUNICIPIO DE MINOURI- MGJ)URANTE O EXERCICIO DE 2015 ,conforme descritos nas 
planilhas de preços das propostas , que é parte integrante do Edital da Carta Convite 004/2015 , que a 
CONIRAT ADA se compromete a fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação na 
modalidade Convite n• 004/2015, instaurada pela CONTRATANTE em 03.02.2015, através do Processo 
Licitatório n" 008/2015, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores passam a 
fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

a - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo da Secretaria de 
Educação e não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente 

/~nha sido emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b- Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Educação, no Município de 
Minduri- MG, por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. Quaisquer divergências 
entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que tange qualidade, quantidade e 
preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainilll 
que detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87-da 8:666/93· 

\'-
c- Local de entrega I recebimento, na Secretaria de Educação de Minduri- MG, de acordo com suas necessidade! 
e apresentação da Ordem de Compra, que no ato da entrega, será feita a conferencia dos produtos de acordo corr 
a Nota fiscal, entrega de 08:00 às 17:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 1 O dias a partir da emissão da ordem de compra; 

(dois por cento), sobre o valo e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicar~' multa o valor 
doobjetoaseradquiri~do. ;j .24-; 

Ru P nha, !;;;(;Vassalo- Fone (35) 3326-1 1~L ( 33 6-144~ 
CEP 3 .447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954. 1/0001-10 
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CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I - O valor Total Global do presente Instrumento é de i 
d9~~:ti;;à~~::~~~~:-~!'._Y~SJ~ e poderá ser reajustado de acordo com o-

11 - Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, a partir da data de 
assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2015. 

lli- A CONTRATADA responsabilizar- se- á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

V - O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado de acordo do este Edital e após a 
entrega dos produtos , pagamento na tesouraria desta Prefeitura Municipal ou através de ord·em bancaria. apõs o 
recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento, devendo estar em 
conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos . 

.DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I- As despesas decorrentes desta Carta-Contrato de Fornecimento correrão à conta de dotações 
próprias constantes do orçamento vigente, a saber: 

ll -A presente Carta-Contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se a! 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum. acordo anuírem pel~ 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

m - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzilia- MG, como o único competente para dirimi 
eventuais litígios decorrentes deste ~ uste. 

IV - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta-Convitt 
D0

• 004/2015, de 03 de fevereiro de 2.015, a qual é parte integrante deste ajuste, lndependentemente d1 

transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, con 
suas alterações posteriores. 

p ~i1Jd ::;r';!lt· Nf,f!JW.W 
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E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam para todos os fms e efeitos de direito. 

Minduri- MG, 11 de Fevereiro de 2.015 

.,: ~],J ~ .L Jl1 -sé Rona1do da Silva Danil.o Jos' Castro - ME 
ontratada 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1 19- Fax: (35) 3326-1444 
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constante da Carta Convite n" 
004/2015 

O MUNICÍI'IO DK MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de. direito público intert!Q, com se.de à Rua 
Penha, n". 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n". 17.954.041/0001-10, neste ato representada pelo Sr. 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRA TANTK 

CONTRATADA: ~i""Ô~tJSíJíi~{i\cJ.(:MJ<j, inscrita no CNPJ n" 13.751.798/0001-55, sita a Rua Safira, 
n• 63 , Bairro Nhá Chica , na cidade de Carmo de Minas!MG , representada neste ato pelo seu sócio a 
Sra. Raquel Simone Funez de Oliveira, brasileira, Estado Civil casada, profissão empresária, portador 
da RG n" MG 17.075.970- expedida pela SSP/MG, CPF n" 897.222.729-34, residente e domiciliada à 
Rua Dr. António Carlos, n" 351, Apto 202, Bairro São Lourenço Velho, na cidade de São Lourenço/MG, 
daqui por diante denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

/"'. 

DO OBJETO 

~c<m~orn1e descritos nas 
planilhas de preços das propostas , que é parte integrante do Edital da Carta Convite 004/2015 , que a 
CONTRATADA se compromete a fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação na 
modalidade Convite n" 004/2015, instaurada pela CONTRATANTE em 03.02.2015, através do Processo 
Licitatório D0 008/2015~ a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores passam a 
fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

a ~ O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo da Secretaria de 
.,..---.,.ducação e não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente 
' 6nha sido emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal~ 

b- Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Educação, no Município de 
Minduri- MG, por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. Quaisquer divergências 
entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que tange qualidade, quantidade e 
preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda 
que detectado o vicio apõs o recebimento, sem prejulzo das sanções a que se refere o artigo '87' da '8'.666793 

c- Local de entrega I recebimento, na Secretaria de Educação de Minduri- MG, de acordo com suas necessidade1 
e apresentação da Ordem de Compra, que no ato da entrega, será feita a conferencia dos produtos de acordo corr 
a Nota fiscal, entrega de 08:00 às 17:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 1 O dias a partir da emissão da ordem de compra~ 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o valo: 

do objeto a ser adquirido. ;-,&;./k~ ' , / 
9- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: {35) 3326-1444 
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CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

, , > •.... , 'I I- O valor Total Global do presente Instrumento é de (t§;~jr!l~,\ÍII·Íi~Çf~l.P:\1:"1:~Jí~~~~iii~ 
~')!~º·.!f~"' ti e podera ser reajustado de ru;ordo com o§ 2", Art. 58, da Le1 8.666/93. 

H - Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, a partir da data de 
assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2015. 

m-A CONTRATADA responsabilizar- se- á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

V -O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado de acordo do este Edital e após a 
entrega dos produtos , pagamento na tesouraria desta Prefeitura Municipal ou através de ordem bancaria, após o 
recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento, devendo estar em 
conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I- As despesas decorrentes desta Carta-Contrato de Fornecimento correrão à conta de dotações 
próprias constantes do orçamento vigente, a saber: 

li -A presente Carta-Contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

m - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzilia - MG, como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

IV - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta-Convite 
n°. 004/2015, de 03 de fevereiro de 2.015, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei U

0
• 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

---·- ~1)\0 ct ~do J,Jé-. . 
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E por estarem assim justas e acertadas, fitmam as partes o presente instrwnento vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam para todos os fins e efeitos de direito. 

g,~Jo JAl~ 
sé Ronaldo da Silva · el 

Empresa Contratada 
' 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1 19- Fax: (35) 3326-1444 
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